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NOYA DE EMPENHO 25020001 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 	 Data: 25/02/2021 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2021 	 Modalidade: ordinário 

INTERESSADO 

credor. . . . LUCIANO CARVALHO PEREIRA 
Endereço.. Mata Roma-MA 
C.P  F 	482.639.403-97 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária 	 02 02. Secretaria Municipal de Administração 
Func.programatica 28 846 0201 0.900 Cumprimento de sentenças Judiciais 

Categoria econômica.... 3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 
Fonte de recurso 	 0100000000 Recursos ordinários 

o 	origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra 	 não aplicável 

DEMONSTRATIVO 	DA 	DOTAÇÃO - em R$ 

	

Saldo anterior 	Valor empenhado 	Saldo disponível 

	

180.000,00 	 10.600,00 	 169.400,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Pagamento de sentença judicial, referente ao 
nies de dezembro de 2020. 

Item 	Quantidade uiiid. código Especificação da despesa 
	

valor unitário 	valor total (R$) 

001 	1,0000 MÊS 	033432 SENTENÇA JICIAL 	 10.60300 	10600,00 



referente ao mês de dezembro 

021. 

NOA DE LIQUIDAÇÃO 25020002 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 	 DATA: 25/02/2021 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 
Exercício de 2021 

EMPENHO 	ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 25020001 	 VALOR 	 R$ 10.690,00 
DATA DO EMPENHO... 25/02/2021 	 MODALIDADE 	 ordinario 

Credor... . LUCIANO CARVALHO PEREIRA 
Endereço.. Mata Roma-MA 
C.P  F 	482.639.403-97 

CLASSI FICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	 02 02. Secretaria Municipal de Administração 
FUNC.PROGRAMATCA 28 846 0201 0.900 cumprimento de sentenças Judiciais 
CATEGORIA ECONOMICA.... 3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 
FONTE DE RECURSO 	 0100000000 Recursos ordinários 

DISCRIMINAÇÃO 	DE 	ITENS 

quantidade unidade especificação 
1,0000 MÊS 	SENTENÇA JUDICIAL 

valor unitário 
10 600,00 

valor total 
10600,00 

DADOS 	DA 	LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 10.600,00 
HISTORICO 	Pagamento de sentença judici 

de 2020. 

Mata Roma, 25 

FRANCI 4' k CHAGAS SAN OS RIBEIRO 
SECRETARIO MU" 4IPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



DR. LUCIANO DE CARVALHO PEREIRA 
ADVOGADO - OABIMA 5.328  

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDÊNTE DA VARA DO TRABALHO DE CHAPADINHA, MA. 

FORTUNATO CARVALHO GARRETO, e MUNICÍPIO DE MATA ROMA, ambos ja qualificados 

nos autos, aqui representados por seus advogados e procuradores infra-assinado, vem, apresentar 

ACORDO, conforme a seguir relata, para a final pedir: 

MM JUIZA, estando a presente reclamatoría em fase de penhora e bloqueio de valores contra a 

municipalidade e considerando o momento delicado de final de ano que ia se aproxima, o pagamento de 

servidores, decimos terceiros e outros compromissos correntes, e sendo acrescido a isso que o reclamado 

inteitou contornar maiores danos ao erario público, onde impetrou MANDADO DE SEGURANÇA com 

pedido de liminar, que fora indeferida, resolveu buscar composição com o reclamante, de forma que seja 

favoravel a ambas as partes. 

Pelo autor, proposta as condições para compor, as partes conciliaram e neste sentido, chegaram 

a acordo de pagamento parcelado do valor devido, mediante atualização, sendo fixada a quantia certa de 

R$ 136.000,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL REAIS). 

O pagamento se dará com uma parcela inicial de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), a ser paga 

em data de 1311012020, mediante crédito em conta corrente bancária do advogado do reclamante, a saber 

conta corrente n. 10.0008-0, agencia 1773-6, BANCO DO BRASIL S/A. 

O restante da obrigação, R$ 106.000,0',(Eti 	IS MIL RE.J), será paga da forma 

seguinte: 10 (DEZ) parcelas iguais e sucessiv'de R$ 10.600,00 (DEZMIL E SEISCENTOS REAIS), a 

partir de 1011112020 e nos trinta dias subseqdentes até a parcelajflnal em 10/08/2020, que serão levadas 

a créditos na conta corrente bancária inforrnadapo item anteii,r' 

As partes convencionam multa por atraso de quaisquer das parcelas em 10% (dez) por cent 

além da incidência de juros de mora 0,5% ao mês e correção monetária pelo indice oficial do Tribunal 

Justiça do Maranhão. 

Com o presente acordo, pedem que sejam -suspensas quaisquer medidas de 

bloqueio/sequestro contra contas correntes bancárias do MUNICIPIO DE MATA ROMA, MA- 

R. Sebastião Barbosa, 701, Centro, Chapadinha/MA, CEP 65.500-000. Contato: (98)9114-28771(98). Iucianoadv )hotmaiI.cOm  

fJ JcoDL 



ORDEM DE PAGO 
Maranhão 
Governo Municipal de Mata Roma 
Prefeitura Municipal de Mata Roma 

C L A S S I FICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 	  02 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 	 02 02. 
CLASSIFICAÇÃO 28 846 0201 0.900 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.91.00 
FONTE DE RECURSO 	 0100000000 

Executivo 
secretaria municipal de Administração 
cumprimento de sentenças Judiciais 
Sentenças judiciais 
Recursos ordinários 

DADOS 	DO 	EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N°25020001 	 VALOR DO EMPENHO- R$ 10.600,00 	TIPO DE LICITAÇÃO, não aplicável - 
BATA DO EMPERRO... 25/02/2021 	MODALIDADE 	 ordinário 

SALDO ANTERIOR, ... R$ 10.600,00 	VALOR PAGO 	 R$ 10.630,30 	SALDO DO EMPENJ . R$ 0,30 

L I Q U 1 DAÇÃO 
DATA 	NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	VALOR DA NF 	PAGAMENTO ATUAL 	NOTA FISCA 

. 	
25/32/2321 	25023002 	 13630,03 	10633,03 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

FRANCISCO DAS CHAGAS -w-\ TOS RIBEIR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA!ÇAO 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

LAURA DE FÁ" MA ALMEIDA ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ORDEM DE 

BANCO/FONTE 
BB 	 36,591-2 (FPM) 

P A G A M E N T O 	N ° 	25020001, de 25/02/2021 

CREQ/REF 	 VALOR 
010038 	10.630,00 

     

     

LAURA DE FÁTIMA ALMEIDA A idQbERQUE 
SEC. MUN. DE FINANÇAS 

Identificação do credor: 

Credor. . . . LUCIANO CARVALHO PEREIRA 
Endereço 	Mata Roma-MA 
C.P  F 	 482.639.403-97 



Firefox 
	 https:llautoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessa... 

G3352515075315361 

GovuNo 
	 Emissão de comprovantes 

	 25/0212021 15:23:04 

25/02/2021 	- BANCO DO BRASIL - 15:20:52 
177301773 

	

	SEGUNDA VIA 	 0004 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PREF MUM MATA ROMA FPM 
AGENCIA: 1773-6 	CONTA: 	36.591-2 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 25/02/2021 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.010.008 
VALOR TOTAL 	 10.600,00 
	 TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LUCIANO CARVALHO PEREIRA 
AGENCIA: 1773-6 	CONTA: 	10.008-0 
NR. DOCUMENTO 	 551.773.000.036.591 

NR.AUTENTICACAO 	 4.BFA.72B.3B2.E93.D89 

1 of 2 	 25/02/202115:24 
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DR. LUCIANO DE CARVALHO PEREIRA 
ADVOGADO - OABIMA 5.328 

E por estarem as partes certas e ajustadas nas condições acima mencionadas, requerem a 

HOMOLOGAÇÃO da presente transação para que surta seus jurídicos e legais efeitos de coisa julgada, 

como também a extinção da ação, uma vez comprovada a quitação, nos termos dos artigos 924 e 487, 

inciso III, alínea B, no Novo Código de Processo Civil. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Chapadinha, MA, 08 de outubro de 2020. 

WO R 

OAB/MA.61 62 

fWI~MÚNDOIVAL j2> 
cfiS 2 

DO DO 	CIMENTO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL MATA ROMA, MA 

R. Sebastião Barbosa, 701, Centro, Chapadinha/MA, CEP 65.500-000. Contato: (98)9114-28771(98). Iucianodv ahotmail.com  



https://pje.trtl  6.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticad...  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16a REGIÃO 
Ç Vara do Trabalho de Chapadinha - (98) 34712911 

RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 755, PRAÇA DO VIVA, CORRENTE, 
CHAPADINHNMA - CEP: 65500-000 

PROCESSO: ATOrd 0016586-98.2018.5.16.0006 
AUTOR: FORTUNATO CARVALHO GARRETO 
RÉU: MUNICIPIO DE MATA ROMA 

SCONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos à Exma. sri'. Juíza do Trabalho. 

Chapadinha/MA, 13 de outubro de 2020. 

Vinícius Araújo Cedraz 

Analista Judiciário 

DECISÃO 

Vistos, Etc. 

Homologo o acordo extrajudicial de id 3fc049b, para que surta os efeitos legais, nos termos propostos, 

notadamente porque teve a concordância expressa do obreiro, ressalvando no entanto que os índices 
de correção monetária e juros, para o caso de descumprimento serão aqueles já estipulados em 

sentença. 

1 

Ressalva-se também que na hipótese de inadimplemento de quaisquer das parcelas do acordo, este 

Juízo providenciará o sequestro imediato do valor da parcela que não foi paga, liberando-a ao autor, 

em ato contínuo, através de alvará judicial, independente de citação do demandado, até quitação total 

do ajuste em apreço. 

Consigna-se outrossim que, em havendo descumprimento de quaisquer das parcelas, se for seguido de 

sequestro judicial exitoso, não haverá falar na incidência de multa prevista de 10%, correção 

monetária e juros. 

Se houver falta de quitação de quaisquer das parcelas, seguido de malogro do sequestro judicial, 

deverá o processo seguir ao Setor de Cálculos para exciição do ajuste, impondo-se multa prevista de 

10% sobre a quantia global objeto de acordo e não paga, além de correção monetária e juros na forma 

acima insculpida. 	 - 

Ciência às partes. 

CHAPADINHNMA, 14 de outubro de 2020. 

LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES 
Juiz do TrabalhpTitular 
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